
 

1- Necessita anexar uma justificação da entidade 
empregadora da mãe a dizer que esta está a exercer a atividade no período gozado pelo pai. 

2- Se a mãe for trabalhadora independente tem que anexar certificado de não ter requerido o correspondente 
subsídio (seg. social) 

Exm.ª Senhora: 
Diretora 
do agrupamento de Escolas Rio Arade  
 
 
 
 
 
 
Eu, ____________________________________________________ a 

desempenhar funções neste agrupamento de escolas, com a categoria de 

__________________________________________, venho pelo presente 

informar V. Ex.ª, que de acordo com o estipulado no decreto Lei nº89/2009, de 

09 de Abril e, após a mesma ter gozado o período obrigatório de 6 semanas 

desde o dia ______/______/______ , até ao dia ______/______/_______ 

encontro-me a gozar o período de 120 dias referente ao Subsídio parental 

inicial da mãe (Licença de Maternidade) desde o dia ___/___/_______ até ao 

dia ___/___/_________ . 

 

Em anexo junto a Declaração Médica Hospitalar comprovativa do nascimento. 

 
 
Parchal, ______ de ____________________ de 20______ 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
(nome completo) 


